Of. nº 80/10/390 - SEMA/MBV

Novo Hamburgo, 31 de julho de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 109/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 109/14L/2007, que “Dispõe sobre a exibição de filme publicitário educativo antes das sessões de cinema, esclarecendo as conseqüências do uso de drogas lícitas e ilícitas em todos os cinemas no âmbito do Município de Novo Hamburgo”, de autoria da nobre Vereadora Lorena Mayer:

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Procuradoria Geral do Município - PGM:

“
Quanto ao mérito do Projeto, igualmente concordamos com o mesmo. Entretanto, do ponto de vista constitucional, entendemos que a Lei viola direito de propriedade, tal qual o Projeto impondo a não cobrança de estacionamento nas áreas dos shoppins. Talvez fosse o caso, inclusive, através da respectiva secretaria, de firmar-se um convênio com as casas de cinema, de caráter institucional, com a mesma finalidade do Projeto ou outras.” 

Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar a proposição em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

